
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

INDICAÇÃO / 2019 
INDICO, nos termos regimentais, apSs ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto aos; órgãos competentes, para que sejam 
realizados estudos sobre o pleito de habilit;ação de incentivo, conforme a Portaria 
3.582/18 do Ministério da Saúde, para a estruturação de academia da saúde no 
município de lndaiatuba. 

JUSTIFICATIVA 
Lançado em 2011, o Programa "Academia da Saúde" é uma estratégia de 

promoção e produção do cuidado com a saúde através da criação de poios que 
contam com infraestrutura, equipamentos e', profissionais qualificados. Com  isso, o 
programa federal visa a realização de: práticas artísticas e culturais, promoção da 
alimentação saudável, mobilização da comunidade, gestão participativa, entre 
outras preconizadas pelo programa. 

Em 2018, o Ministério da Saúde anjnciou os critérios para a aplicação de 
recursos federais com a finalidade de perin

i
itir a estruturação das academias de 

saúde no país. Segundo consta, o município interessado em aderir ao programa 
deve acessar o Sistema de Propostas do Fundo Nacional de Saúde (SISPROFNS) 
para preencher as informações referentes al relevância da ação para a comunidade, 
o número de habitantes a serem assistidos pelo Polo da Academia da Saúde e 
atividades a serem realizadas. 

Desta forma, com o objetivo de promover melhorias em nosso município, 
indico ao Exmo. Sr. Prefeito que sejam (realizados estudos sobre o pleito de 
habilitação de incentivo, conforme a Portariá 3.582/18 do Ministério da Saúde, para 
a estruturação de academia da saúde no município de Indaiatuba. 

Certo da compreensão de Vossa ExOelência e dada a relevância da matéria, 
aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 22 de agosto de 2019. 

Ricardo Longatti França 
Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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